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1. Dentre os s e r v i ç o s ine ren tes ao t rans i to , e s t a a guarda

de v e T c u l o s r e c o l h i d o s por i n f r a ç õ e s .

2 . O l o c a l o n d e a t u a l r n e n t e s e r e c o l h e m o s v e T c u l o s a p r e e n -

d idos, é de p rop r iedade par t icu lar , não permi t indo a-

c r é s c i m o de c a p a c i d a d e .

3. O a t u a l p r o p r i e t á r i o p re tende c o b r a r a l u g u e l , o que não

v inha sendo fe i to . A s s i m , no sent ido de se ev i ta r ónus

p r a t i c a mente sem c o n t r a p a r t i d a , e t endo em v i s t a r e g u l a

r izar a a t i v i d ade de guineh a mento de v e T c u l o s , dando

c o r r e t o c u m p r i m e n t o a o d e t e r m i n a d o p e l a s L e i s 1 . 7 0 4 ,

l . ?28 e 1.300, e l abo rou -se es tudo e pro je to para cons -

t rução de d e p e n d ê n c i a s a p r o p r i a d a s i g u a r d a de c a r r o s a_

p r c e n d i dos .

Para consecução legal do ob je t i vo , f a z - s e n e c e s s á r i o o

r e s p a l d o l e g a l d e c a r ã t e r f i n a n c e i r o , p e l o q u e s u b m e t e -

mos .a a p r e c i a ç ã o d e s s a douta ed i l i dade o P ro j e to de Lei
* /V/V'X/v *<? '

— a n e x o .

C o n s i d e r a mo s a m a t é r i a de c a r ã t e r u r g e n t e , p e l o que so-

j l i c i t a m o s s e j a o Pro je to de Lei ap rec iado no p razo de

40 ( q u a r e n t a ) d i a s , c o n f o r m e e s t a t u í d o na Le i O r g â n i c a

dos Municípios, ar t igo ?6, § 19.

Na c e r t e z a de que o P ro je to de Lei s e r á v o t a d o f a v o r a -

ve lmen te , dado o i n t e r e s s e que o mesmo r e p r e s e n t e , como

fac i lmen te v e r i f i c a v a ! pe los i l us t res Senhores V e r e a d o -

res , encami nho -o pa ra os e f e i t o s l e g a i s . /C]
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A r t i g o 19 .- Hca o P r e f e i t o M u n i c i p a l ,

a u t o r i z a d o a abr i r na C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l - C o o r d e n a -

do r i a da F a z e n d a , um c r e d i t o e s p e c *i- ;.l de r, .,$ 245, .0.0.0 .,00 -

( d u z e n t o s e q u a r e n t a e c i n c o mi l c r u z e i r o s ) , d e s t i n a d o ã

cons t rução de dependênc ias para o Páteo de Reco lh imen to

de V e T c u l o s .

P a r á g r a f o O n i c o No d e c r e t o que abr i r

o p r e s e n t e c réd i t o , c o n s t a r ã o o b r i g a t o r i a m e n t e os recur

s ó s n e c e s s á r i o s a sua c o b e r t u r a , nos te rmos do a r t i g o 43,

da le i 4 3 P O / 6 4 .

A r t i g o 29 E s t a le i e n t r a r a em .v igo r

na data de sua pub l i cação , revogadas as d ispos ições em '

con trári o. .

7. Por opor l u n o, rei tero a;. V . C^a , .os p r o t e s t o s de e s t i m a e

c o n s i u e r a g ã o .
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Pré fe i to Mun i ci pai

\ E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r

S e b a s t i ã o R i b e i r o d a S i l v a

D. P r e s \ n te da

Co ma rã Mun ic ipa l de

São V i c e n t e

da .


